
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  DA  PREFEITURA

MUNICIPAL  SOBRE  DIREITOS  TRABALHISTAS

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Considerando que a Lei Complementar nº173 de 27 de maio de 2020 que estabelece
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, perdeu seus efeitos em 31 de
dezembro de 2021.

Considerando que  o  Município  de  Ribeirão  Preto,  na  vigência  da  referida  lei,  a
administração  municipal  cumpriu  o  estabelecido  e  não  concedeu  os  direitos  aos
servidores especificamente em seu Art.8º - “Na hipótese de que trata o art.  65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam
proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:”
IX -  contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a
concessão  de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal  em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,
aposentadoria, e quaisquer outros fins.

REQUEREMOS,  nos termos constitucionais e regimentais que

nos informe:

1 - Com o término da virgencia da Lei 173/2020, a contagem de tempo

de serviço para fins de incorporação de banefícios como quinquenio, sexta parte, licença prêmio e

outros, foi retomada a partir de 01/01/2022 ou retroage seus efeitos a 27/05/2020. 

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2022.
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